
INDICAÇÃO Nº 
1860
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao setor competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos para a aquisição de um veículo tipo Kombi, destinada à Casa Transitória do município de Sarapuí.

JUSTIFICATIVA

A Casa Transitória de Sarapuí vem encontrando muitas dificuldades em realizar suas atividades, por não possuir um veículo próprio para transportar suas crianças às atividades das quais participam, o que prejudica a já difícil situação de vida em que se encontram.

A Prefeitura Municipal não tem condições de arcar com esse investimento, pois a maior parte de seu orçamento está comprometida nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não restando, portanto, recursos para atender outras áreas, a exemplo da assistência social. Assim, a Casa Transitória necessita do apoio do Estado nesta parceria, que é fundamental para a continuidade ao trabalho desenvolvido junto a estas crianças.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado. No meu entendimento, a participação do governo estadual é essencial no caso em questão e contribuirá sobremaneira para a melhoria da qualidade do atendimento prestado pela Casa Transitória de Sarapuí.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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